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30ª SESSÃO ORDINÁRIA
01ª SESSÃO LEGISLATIVA
19ª LEGISLATURA
7 DEOUTUBRO DE 2025 - 19 HORAS
 
1- Chamada dos Vereadores presentes na sessão.

1ª Parte - ORDEM DO DIA 

Legislativo Municipal

1.Projeto de Lei

Vilson Natal Caleffi
Projeto de Lei nº 48/2025 - Institui no Calendário Oficial do Município e dá outras 
providências o Campeonato Municipal de Futsal Menores Profº Marcos Pinheiro. 
(Votação simbólica, maioria simples para aprovação – Art. 47 do Regimento 
Interno)

2.Projeto de Decreto Legislativo

Deize Cristina Bettin Carron
Projeto de Decreto Legislativo nº 10/2025 - Concede o título de Cidadão 
Cordeiropolense ao senhor Paulo Cesar Tamiazo, pela contribuição e participação 
na história da Cidade de Cordeirópolis.
Votação nominal, dois terços para aprovação – Art. 45 do Regimento Interno)

Diego Fabiano de Oliveira
Projeto de Decreto Legislativo nº 14/2025 - Concede o título de Cidadão 
Cordeiropolense à Josinete Alves Gonçalves
Votação nominal, dois terços para aprovação – Art. 45 do Regimento Interno)

José Antonio Brás da Silva
Projeto de Decreto Legislativo nº 11/2025 - Concede o Título de Cidadão 
Cordeiropolense ao senhor Francisco Gomes Pereira
Votação nominal, dois terços para aprovação – Art. 45 do Regimento Interno)

Paulo Cesar Morais de Oliveira 
Projeto de Decreto Legislativo nº 9/2025 - Concede o Título De Cidadão 
Cordeiropolense ao senhor José Ferreira Dos Santos
Votação nominal, dois terços para aprovação – Art. 45 do Regimento Interno)
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Projeto de Decreto Legislativo nº 13/2025 - Concede a Medalha Arautos Da Paz 
ao Padre Kleber De Paula Silva, conforme específica.
Votação nominal, dois terços para aprovação – Art. 45 do Regimento Interno)

Rozimar Rodrigues de Oliveira
Projeto de Decreto Legislativo nº 12/2025 - Concede a Medalha de 
Reconhecimento ao Mérito Desportivo ao Atleta Aldo Alessandro Henrique Barros.
Votação nominal, dois terços para aprovação – Art. 45 do Regimento Interno)

Sidnei Gâmbaro
Projeto de Decreto Legislativo nº 7/2025 - Concede o Diploma de Mérito 
Desportivo a atleta Thais Fernanda do Carmo Faria.
Votação nominal, dois terços para aprovação – Art. 45 do Regimento Interno)

Projeto de Decreto Legislativo nº 8/2025 - Concede o "Título de Cidadão 
Cordeiropolense” ao senhor Obadias Ferreira de Araújo, o Pastor Obadias.
Votação nominal, dois terços para aprovação – Art. 45 do Regimento Interno)

Valmir Sanches
Projeto de Decreto Legislativo nº 6/2025 - Concede a "Medalha de 
Reconhecimento ao Mérito Desportivo" ao atleta Aldo Luiz Magrin.
(Votação nominal, dois terços para aprovação – Art. 45 do Regimento Interno)

3.Requerimento

Vilson Natal Caleffi 
Requerimento nº 34/2025 - De acordo com artigo 200, do regimento interno, 
requeiro urgência especial, na tramitação aos Projetos de Decreto Legislativo nº 
15/2025 e 16/2025, de autoria do vereador Vilson Caleffi (União Brasil), que dispõe 
sobre conceder a “Medalha de Reconhecimento ao Mérito Esportivo” ao sr. Sergio 
Afrânio Paiola e a “Medalha Arautos da Paz” a senhora Ariane Fávero Pacheco 
Tomazela conforme específica.
(Votação simbólica, maioria simples para aprovação – Art. 47 do Regimento 
Interno)

3. Moção

Diego Fabiano de Oliveira
Moção nº 27/2025 - Apela ao Governo do Estado de São Paulo, por meio da 
Secretaria de Educação, para que seja feita a manutenção do repasse financeiro 
destinado à merenda escolar das unidades estaduais de ensino localizadas no 
município
(Votação simbólica, maioria simples para aprovação – Art. 47 do Regimento 
Interno)
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2ª Parte – EXPEDIENTE 

1.Votação da Ata da 29ª Sessão Ordinária realizada em 30 de setembro de 2025

Executivo Municipal

1.Projeto de Lei

Projeto de Lei nº 51/2025 - Estima a receita e fixa a despesa do município de 
Cordeirópolis/SP, para o exercício de 2026, conforme especifica

Legislativo Municipal

1.Projeto de Decreto Legislativo

Vilson Natal Caleffi

Projeto de Decreto Legislativo nº 15/2025 – Concede a “Medalha de 
Reconhecimento Ao Mérito Esportivo” ao Sr. Sergio Afrânio Paiola

Projeto de Decreto Legislativo 16/2025 – Concede a “Medalha Arautos Da Paz” a 
Senhora Ariane Favero Pacheco Tomazela

2.Indicações:

Diego Fabiano de Oliveira: (805/20225) Realização de pintura interna no prédio do 
CEI Uarde Abrahão Campos Toledo, bem como a manutenção e revitalização do 
parquinho infantil da unidade; (806/2025) Instalação de um bicicletário na Unidade 
de Pronto Atendimento Municipal de Cordeirópolis; (807/2025) Instalação de um 
ponto de ônibus na Praça do Jardim Cordeiro; (808/2025) Contratação de mais 
profissionais para compor o quadro de servidores dos CEIs e das Escolas 
Municipais, especialmente nas funções de apoio escolar e serviços gerais.

Rozimar Rodrigues de Oliveira: (810/2025) Proceda com a manutenção da 
iluminação, com a troca de lâmpada na Rua dos Gerânios, JD. Eldorado, 380, poste 
B2983; (813/2025) Indico que instale um playground na praça localizada na Rua 7 
De Setembro, Vila Boteon; (814/2025) Que seja realizada a manutenção da 
academia da saúde localizada na praça do Jardim Lise.

Valmir Sanches: (802/2025) Indico a Exma. Sra. Prefeita, Cristina Saad, e a 
secretaria competente, para a construir lombadas, fazer a sinalização de solo, 
colocação de placas de proibido estacionar, limitadores de velocidade na ampliação 
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da Avenida Aristeu Marcicano, Jardim São Francisco: (804/2025) Indico a Exma. 
Sra. Prefeita, Cristina Saad, e a secretaria competente, para que vejam a 
possibilidade de instalar placa com a informação de “é proibido o tráfego de 
caminhões pesados”, na Rua Flamínio Levy, na Vila Nossa Senhora Aparecida.

Vilson Natal Caleffi: (803/2025) Ao Departamento de Segurança e Trânsito para 
que faça um estudo fazendo com que veículos sejam proibidos de entrar na contra 
mão na Rua João Guarazemini no Jardim Paraty através da rotatória nas 
proximidades da empresa ZAT Concretos localizada na Rodovia Cássio de Freitas 
Levy; (809/2025) Ao Departamento de Segurança e Trânsito e de Fiscalização 
Municipal que fiscalize os veículos abandonados na cidade conforme a Lei nº 
18/20217; (811/2025) Ao SAAE para que realize estudos para realização de 
desassoreamento da Represa do Mirante no Bairro do Cascalho; (812/2025) 
Departamento de Comunicação para que fomente uma campanha publicitária para 
divulgação de conscientização e economia do uso da água.

TRIBUNA LIVRE: Não há inscrito

CORRESPONDÊNCIA RECEBIDA: Encaminhada aos gabinetes.

Obs.: Entrega de diplomas do Curso de Libras

3ª Parte - EXPLICAÇÕES PESSOAIS.
 
Uso da palavra pelos Vereadores e Vereadoras, destinada à manifestação sobre 
atitudes pessoais, assumidas durante a sessão ou no exercício do mandato, pelo 
prazo de 15 minutos, incluindo os apartes (art. 185 - Regimento Interno).

Cordeirópolis, 7 de outubro de 2025.

Ver. Paulo Cesar Moraes de Oliveira
Presidente

• Próxima sessão Ordinária será realizada em 14 de outubro de 2025.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 7 de outubro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Cordeirópolis. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: https://cordeiropolis.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=83TC2FGRDFN1ZC3N, 
ou vá até o site https://cordeiropolis.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se 
este documento é válido:

Código para verificação: 83TC-2FGR-DFN1-ZC3N
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